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Órgão Realizador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, Nº 15, ESTIVA VELHA 
ESTIVA GERBI/SP – CEP: 13.857-000 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, Entidade do Direito Público, 

com sede na Av. Adélia Caleffi Gerbi, 15, Estiva Velha, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
67.168.856/0001-41, neste ato representada pela Sr. Prefeito Municipal MÁRCIO ROBERTO PAVAN, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo N° 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
Data limite para apresentação das propostas e documentação: Dia 26/03/2025, até as 17h00min. (horário 
de Brasília/DF). 

 
Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: licìtacaoestiva2017@gmail.com 

 
1.0 DO OBJETO: 

 
1.1. Constitui objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO, 
CONFORME DESCRITIVO DO RESPECTIVO EDITAL. 

 
 

1.1 Compõem este Edital, além das condições especificadas, os seguintes documentos: 
1.2.1-ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA; 
1.2.2- ANEXO II- ESTIMATIVA DE PREÇO; 
1.2.3-ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO 

 
2.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

 
2.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
02.07 – Saúde 
02.07.02 – Fundo Municipal de Sapude 
103010021.1.015000 - – Construção e reformas 
Despesa: 1903  
Código de aplicação: 800.0005 – Emendas Parlamentares – Desp. Com. 

 
3.0 DO VALOR ESTIMADO: 

 
3.1. O Valor Global Estimado para contratação será de R$ 84.538,84 (Oitenta e quatro mil, quinhentos e trinta 
e oito reais e oitenta e quatro centavos). 

 
3.2. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERIODO DE ATÉ 11 (ONZE) DIAS UTEIS, a partir 
da data da divulgação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao email 
licitacaoestiva2017@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
024/2025. 

 
4- HABILITAÇÃO: 
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 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 
eletrônico ou por protocolo, no setor de compras, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 
devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
 
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 
IV - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 
 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
 
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder o valor global, devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração.  
 
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Compras 
que comunicará a empresa vencedora, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após 
considerada vencedora: 

 
4.1 A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 

  
a) Ato constitutivo, Estatuto, contrato social ou requerimento de empresário e sua última alteração, em vigor, 
devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores ou dirigentes; 

 
b) Cópias de documentos com foto dos sócios ou titular da empresa. 

 
4.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA CONSISTIRÁ EM: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas com situação cadastral ATIVA 
(CNPJ com data de emissão deste ano); 

 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e /ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c) Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Relativos aos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
d) Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede da licitante; 

 
e) Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do domicilio ou sede da licitante; 

 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certidão de 
Regularidade de Situação (CRF); 

 
g) Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
h) O cumprimento do disposto do inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal. 

 
4.3. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO/PROFICIONAL
 E TECNICO/OPERACIONAL SERA RESTRITA A: 

 
 

a) Registro da empresa licitante no CREA/CAU, dentro de sua validade; 
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  a.1) Para as empresas licitantes registradas fora do Estado de São Paulo, deverá ser 
apresentado o respectivo Registro, dentro de sua validade, contendo o visto do CREA/CAU-SP. 

 
b) Atestado(s) de responsabilidade técnica, em nome do(s) profissional (is) integrante(s) do quadro da licitante, 
que ficará como responsável técnico, acompanhados dos respectivos Certificados de Acervo Técnico CAT, 
comprovando experiência anterior em serviços compatíveis com o objeto licitado e de característica(s) técnica(s) 
similar(es) ou superior(es), pertinentes e compatíveis ao objeto desta dispensa. 

 
c) O(s) profissional(is) responsável técnico deverá(ao) fazer parte do quadro permanente da empresa licitante 
até a data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta, na condição de empregado, prestador de 
serviços (contrato com autônomo), diretor ou sócio, obrigatoriamente comprovado através de documentação 
pertinente a condição. 
 

c.1) A(s) certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) referida(s) em deverá(ão) ter sido emitida(s) 
em nome do(s) profissional(is) que participara(ão) da obras e serviços em licitação, pertencente(s) 
ao quadro profissional da empresa licitante  na data de encerramento desta licitação, sendo esta 
situação comprovada com a apresentação de cópia de sua(s) carteira(s) de trabalho, 
acompanhada(s) de Ficha(s) de Registro(s) de Empregado(s), com as devidas anotações, no caso 
de empregado;  pelo Contrato Social,  no caso de sócio, e no caso de profissional liberal contratado 
através da Certidão do CREA/CAU desde que se apresente também, uma declaração com firma 
reconhecida emitida pelo Profissional expressando sua concordância como responsável pela 
empresa licitante e/ou cópia de contrato de prestação de serviços. 

 
d) Declaração expressa do(s) Responsável (is) Técnico que concorda com sua indicação para a 
responsabilidade dos serviços. 
 
e) Apresentação de declaração formal de disponibilidade sob as penas cabíveis, de instalações, máquinas, 
equipamentos e pessoal especializado, os quais deverão estar disponíveis nas quantidades e qualidades mínimas 
necessárias ao cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
f) A vistoria é facultativa e não será motivo de inabilitação, mas permite aos licitantes o conhecimento das 

condições locais e dos elementos técnicos necessários para a execução do objeto em questão. Sendo assim, 
recomendamos às interessadas que efetuem a vistoria.  Para tanto, poderá ser realizada até a data de 
apresentação das propostas, sendo necessário o agendamento da vistoria através da Secretaria de Obras.           

 
4.4 - A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSISTIRÁ EM: 

 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Tribunal da Justiça de cada estado. Ficando 
registrado no Cartório Distribuidor Cível, órgão interligado ao Fórum Municipal de cada cidade. 

 
b) Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente 
ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA, da região da sede do licitante; 
 
c) Prova de capital social mínimo de 10% referente ao valor da proposta, devendo a comprovação ser 
feita relativamente à data de encerramento desta licitação, na forma da Lei, admitida a atualização para esta 
data, através de índices oficiais. 
 

c.a) A comprovação referida neste item se dará através da apresentação de cópia autenticada 
do contrato social devidamente registrado ou da certidão simplificada na Junta Comercial 
Competente ou ainda do Balanço Patrimonial. 

 
5. PROPOSTA DE PREÇO/ COTAÇÃO: 

 
a) A proposta de preço deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa com todos as informações 

necessário para o cumprimento do objeto. 
 

b) As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desde Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 
c) Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesse Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulando pela administração. 
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6.0 - DO PAGAMENTO: 

 
6.1 Os valores devidos a Contratada deverão ser feitos através de transferência bancaria, até o dia 30 do mês 
subsequente aquele em que for prestado os serviços. 

 
6.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 

 
6.3 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA até 30 dias a partir da execução dos serviços, ou a partir da 

medição aprovada pelo Engenheiro da Prefeitura. 
 

7.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

7.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 
7.2 O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

 
7.3 A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito a indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n°14.133/21. 

 
7.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

 
 
 
 
Estiva Gerbi, 06 de março de 2025. 
 

 
 
 
 

JAQUELINE CORREA DE MORAES 
Agente de Contratação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0. DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A REFORMA 
DE PRÉDIO PÚBLICO, CONFORME DESCRITIVO DO RESPECTIVO EDITAL. 
 
 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 
2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO, CONFORME DESCRITIVO 
DO RESPECTIVO EDITAL –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

 
3.0. DO SERVIÇO 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO, CONFORME DESCRITIVO DO RESPECTIVO EDITAL. 

 
4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que a respectiva licitação não é exclusivamente para ME/EPP. 
 
5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

 
6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
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contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente 
envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 
6.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

 
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato 
ou equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 
7.1.2.Conclusão: 90 (noventa) dias. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 120 (cento e vinte) dias, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional 
da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 

 
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

 
10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, 
da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação 
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econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores 
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, 
do mesmo diploma legal. 

 
11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2. Por se tratar de obras, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

 
12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 
a essas atribuições. 

 
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

 
 
 
 
 

JAQUELINE CORREA DE MORAES 
Agente de Contratação 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A 
REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO, CONFORME DESCRITIVO DO RESPECTIVO EDITAL. 
 

 
2.0. DA PROPOSTA DE PREÇO 
2.1. Nos termos da norma vigente o valor apresentado para a contratação é compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 
do objeto, bem como, os preços não são superiores aos especificados na planilha orçamentária. 
2.2. Na pretensa contratação a proposta de preço, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 
- BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da planilha 
orçamentária contida em anexo da propsta. 
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro na forma 
estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço da proposta considerado 
satisfatório. 

 
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a ____________-- (Conforme somatória doas itens apresentados na planilha 
orçamentária em anexo desta proposta) 

 
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

 
Início: _________ 
Conclusão: _______ 
 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: ________, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional 
da Construção Civil, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
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4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 
Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

 
Declaramos que todos os preços propostos são firmes e irreajustáveis, neles já estando incluídos todos os 
custos diretos, indiretos e benefícios para a execução de todas as etapas das obras e serviços em objeto, sem 
qualquer exceção, constituindo-se os referidos preços nas únicas contraprestações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI pelas obras e serviços efetivamente executados por esta empresa, em 
conformidade com as medições realizadas conjuntamente entre esta empresa e a Secretaria de Obras da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, conforme cronograma físico financeiro 
 
Declaramos também que as obras e serviços objeto da DISPENSA Nº_____, serão executadas em estrita 
conformidade com as condições impressas em todos os documentos constantes do edital, os quais conhecemos 
e aceitamos em todos os seus termos, sem qualquer ressalva. 
 
Concordamos também que nenhum direito a indenização, reembolso ou compensação a qualquer título, nos 
será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI. 
 
O(a) procurador(a) de nossa empresa, cuja razão social é __________________________________________, 
com sede a ________________________________________ nº ____ - Bairro ________________, na cidade 
de ___________________, Estado de ______________, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
__________________________ e Inscrição Estadual nº _________________________, que assinará o 
contrato é o(a) Sr.(a) __________________________________________________________, C.P.F. nº 
________________________ e R.G. nº _____________________. 

_________________________, ______ de _____________ de 20.... 
           local                                   dia             mês 
 
................................................................................................................................................ 
Identificação da empresa licitante, nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

DISPENSA Nº _______ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______ 

 
CONTRATO Nº: ..... /...-CPL 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESTIVA GERBI E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi , neste ato 
representada pelo Prefeito MÁRCIO ROBERTO PAVAN, brasileiro, portador do RG/SP nº 32.035.541-X, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 302.431.158-06;, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº         , 
neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº         , 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº ______ , processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada   , tem por objeto: 
_________________________________________________. 

 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ). 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da 
Construção Civil acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

 
02.07 – Saúde 
02.07.02 – Fundo Municipal de Sapude 
103010021.1.015000 - – Construção e reformas 
Despesa: 1903  
Código de aplicação: 800.0005 – Emendas Parlamentares – Desp. Com. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular/ medição e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão 
considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: _______ 
b - Conclusão: _______ 
A vigência do presente contrato será determinada: _________, considerada da data da sua assinatura; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais 
e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida 
a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do 
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mogi Guaçu. 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

 

 
 

TESTEMUNHAS 

Estiva Gerbi, ... de ............... de ..... 
 

PELO CONTRATANTE 

 
 
 

  

........ 
 
 

PELO CONTRATADO 
 
 
 

......... 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBJETO: REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO 
LOCAL: AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 225, VILA NOVA ESTIVA, MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 
REFERÊNCIA: BOLETIM 196 CDHU (SEM DESONERAÇÃO) - SINAPI 12/2024 (NÃO DESONERADO)           DATA: FEVEREIRO/2025               BDI: 22,0% 
 
 
 
ITEM CÓDIGO REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UN. QUANT.  PREÇO UNITÁRIO   TOTAL  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E LIMPEZA) 
1.1 04.03.020 CDHU Retirada de telhamento em barro m² 97,16  R$            17,14   R$      1.665,32  
1.2 04.02.050 CDHU Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro m² 97,16  R$            26,14   R$      2.539,76  
1.3 04.09.020 CDHU Retirada de esquadria metálica em geral m² 3,63  R$            33,26   R$         120,73  
1.4 04.08.020 CDHU Retirada de folha de esquadria em madeira un. 7,00  R$            23,77   R$         166,39  

1.5 04.08.060 CDHU 
Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, 
chumbados 

m 5,00  R$            14,26   R$           71,30  

1.6 04.11.020 CDHU Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios un. 3,00  R$            46,86   R$         140,58  

1.7 03.02.040 CDHU 
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, 
incluindo revestimento 

m³ 1,28  R$            85,72   R$         109,72  

1.8 03.04.020 CDHU Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base m² 12,64  R$            12,86   R$         162,55  
1.9 48.20.020 CDHU Limpeza de caixa d´água até 1.000 litros un. 1,00  R$            64,29   R$           64,29  

1.10 99826 SINAPI LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 m² 62,68  R$              2,02   R$         126,61  

1.11 34.13.031 CDHU 
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 
(DAP)>30cm<45cm 

un. 2,00  R$       2.334,22   R$      4.668,44  

1.12 05.07.050 CDHU 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e 
misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e meta 

m³ 7,82  R$          123,13   R$         962,88  

TOTAL DO ITEM 1  R$    10.798,58  
2 COBERTURA 

2.1 15.01.330 CDHU Estrutura em terças para telhas perfil trapezoidal m² 97,16  R$            22,30   R$      2.166,67  
2.2 32.20.066 CDHU Lona plástica em polietileno, 150 micras m² 97,16  R$              1,18   R$         114,65  

2.3 16.12.060 CDHU 
Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil 
trapezoidal, com espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm 

m² 121,60  R$          100,86   R$    12.264,58  

2.4 16.33.082 CDHU Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,33 m m 40,74  R$          101,66   R$      4.141,63  
2.5 32.20.050 CDHU Tela em polietileno, malha hexagonal de 1/2´ m² 6,38  R$            10,12   R$           64,57  

TOTAL DO ITEM 2  R$    18.752,09  
3 FECHAMENTO EM ALVENARIA 

3.1 14.04.210 CDHU Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm m² 10,87  R$            84,11   R$         914,28  
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3.2 14.40.090 CDHU Tela galvanizada para fixação de alvenaria com dimensão de 12x50cm un. 32,00  R$              9,51   R$         304,32  
3.3 17.02.020 CDHU Chapisco m² 21,74  R$              7,36   R$         160,01  
3.4 17.02.140 CDHU Emboço desempenado com espuma de poliéster m² 21,74  R$            28,93   R$         628,94  
3.5 46.01.020 CDHU Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões m 4,00  R$            32,41   R$         129,64  

TOTAL DO ITEM 3  R$      2.137,18  
4 REVESTIMENTO 

4.1 18.08.090 CDHU 
Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e 
ambiente com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química 
B, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado 

m² 18,59  R$          146,88   R$      2.730,50  

TOTAL DO ITEM 4  R$      2.730,50  
5 INSTALAÇÕES 

5.1 23.09.020 CDHU Porta lisa com batente madeira - 60 x 210 cm un. 2,00  R$          621,74   R$      1.243,48  
5.2 23.09.040 CDHU Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm un. 1,00  R$          627,33   R$         627,33  
5.3 23.20.320 CDHU Folha de porta lisa comum - 70 x 210 cm un. 1,00  R$          296,78   R$         296,78  
5.4 23.20.330 CDHU Folha de porta lisa comum - 80 x 210 cm un. 3,00  R$          303,45   R$         910,35  
5.5 23.20.120 CDHU Guarnição de madeira m 69,00  R$              9,06   R$         625,14  

5.6 28.01.040 CDHU 
Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 
folha 

un. 7,00  R$          407,93   R$      2.855,51  

5.7 25.01.060 CDHU Caixilho em alumínio maxim-ar, sob medida m² 1,20  R$          964,84   R$      1.157,81  
5.8 44.01.820 CDHU Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada com tampa - 6 litros un. 2,00  R$          893,97   R$      1.787,94  
5.9 44.01.110 CDHU Lavatório de louça com coluna un. 1,00  R$          476,43   R$         476,43  

5.10 44.03.645 CDHU 
Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão 
cromado, DN= 1/2´ou 3/4´ 

un. 1,00  R$          149,01   R$         149,01  

5.11 44.20.100 CDHU Engate flexível metálico DN= 1/2´ un. 3,00  R$            32,34   R$           97,02  
5.12 44.20.010 CDHU Sifão plástico sanfonado universal de 1´ un. 1,00  R$            30,48   R$           30,48  
5.13 44.03.050 CDHU Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor un. 2,00  R$            77,55   R$         155,10  
5.14 44.03.130 CDHU Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml un. 1,00  R$            65,97   R$           65,97  
5.15 24.20.020 CDHU Recolocação de esquadrias metálicas m² 11,20  R$            47,52   R$         532,22  

TOTAL DO ITEM 5  R$    11.010,57  
6 PINTURA 

6.1 33.01.280 CDHU Reparo de trincas rasas até 5 mm de largura, na massa m 8,80  R$            53,04   R$         466,75  
6.2 33.10.030 CDHU Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo m² 399,94  R$            34,82   R$    13.925,91  
6.3 33.11.050 CDHU Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo m² 83,80  R$            49,22   R$      4.124,64  

6.4 102494 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m² 62,68  R$            71,08   R$      4.455,29  

6.5 102496 SINAPI 
PINTURA DE RODAPÉ COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m 58,00  R$            15,39   R$         892,62  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 
 

TOTAL DO ITEM 6  R$    23.865,21  
                

  
 

   TOTAL  R$    69.294,13  
  ____________________________________________  BDI 22%  R$    15.244,71  

  Prefeito Municipal  TOTAL GERAL  R$    84.538,84  
  Marcio Roberto Pavan  
                        
  ____________________________________________________    

  Jean Aguiar Mendonça    
  Responsável Técnico  

  Engenheiro Civil - CREA/SP: 5069753448  
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OBJETO: REFORMA DE PRÉDIO PÚBLICO 
LOCAL: AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 225, VILA NOVA ESTIVA, MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI 
DATA: FEVEREIRO/2025 
PRAZO: 90 DIAS 

         

ITEM                                                                                                 
MÊS                            SERVIÇOS 

MÊS 1                           
30 DIAS 

MÊS 2 
60 DIAS 

MÊS 3                          
90 DIAS 

 TOTAL  
  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES (DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E 
LIMPEZA) 

  
100,00%     100,00% 

R$ 13.174,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.174,27 

2 COBERTURA 
  

60,00% 40,00%   100,00% 
R$ 13.726,53 R$ 9.151,02 R$ 0,00 R$ 22.877,55 

3 FECHAMENTO EM ALVENARIA 
  

  100,00%   100,00% 
R$ 0,00 R$ 2.607,36 R$ 0,00 R$ 2.607,36 

4 REVESTIMENTO 
  

  100,00%   100,00% 
R$ 0,00 R$ 3.331,21 R$ 0,00 R$ 3.331,21 

5 INSTALAÇÕES 
  

  100,00%   100,00% 
R$ 0,00 R$ 13.432,90 R$ 0,00 R$ 13.432,90 

6 PINTURA 
  

    100,00% 100,00% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29.115,55 R$ 29.115,56 

TOTAL R$ 26.900,80 R$ 28.522,49 R$ 29.115,55 R$ 84.538,84 

                     
___________________________________  ________________________________   

Prefeito Municipal  Secretária de Administração e Finanças   
Marcio Roberto Pavan  Rafaela Cristina Pedro   

 
  

____________________________________________________    

Jean Aguiar Mendonça    

Engenheiro Civil - CREA/SP : 5069753448  

Responsável Técnico  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBJETO: Reforma de Prédio Público 

LOCAL: Avenida Adélia Caleffi Gerbi, n° 225, Vila Nova Estiva, município de Estiva Gerbi/SP 

PROPRIETÁRIO: Município de Estiva Gerbi 

DATA: Fevereiro/2025 

 

01) SERVIÇOS PRELIMINARES (DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E LIMPEZA): 
 

1.1 – RETIRADA DE TELHAMENTO EM BARRO 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a retirada total das telhas de barro da 

cobertura do prédio, depositadas em caçamba metálica. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária 

para a retirada completa das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

1.2 – RETIRADA DE ESTRUTURA EM MADEIRA TESOURA - TELHAS DE BARRO 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a retirada da estrutura avariada da 

cobertura total. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa da estrutura de 

madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

1.3 – RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a retirada de portas e janelas indicadas 

em projeto. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de esquadrias 

metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

1.4 – RETIRADA DE FOLHA DE ESQUADRIA EM MADEIRA 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a retirada das portas indicadas em 

projeto. O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de folha de esquadria em madeira, 

a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

1.5 – RETIRADA DE BATENTE COM GUARNIÇÃO E PEÇAS LINEARES EM MADEIRA, CHUMBADOS 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a retirada de batente indicado em projeto. 

O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada de batentes com guarnição e peças lineares 

em madeira, chumbados; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

1.6 – RETIRADA DE APARELHO SANITÁRIO INCLUINDO ACESSÓRIOS 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a retirada de bacias e lavatório indicado 

em projeto. O item remunera a mão de obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, tanques e 

outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material 

reaproveitável. 

1.7 – DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO 

REVESTIMENTO 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a demolição de alvenaria indicada em 

projeto, entulho depositado em caçamba metálica. O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e 

ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em 
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alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.8 – DEMOLIÇÃO MANUAL DE REVESTIMENTO CERÂMICO, INCLUINDO A BASE 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a demolição de revestimento indicado 

em projeto, entulho depositado em caçamba metálica. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e 

ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, 

inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.9 – LIMPEZA DE CAIXA D´ÁGUA ATÉ 1.000 LITROS 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a limpeza do reservatório local. O item 

remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para a limpeza completa de caixa 

d´água, com capacidade até 1.000 litros. 

 

1.10 – LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a limpeza do forro em PVC existente no 

local. O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para a limpeza completa 

do forro. O forro PVC existente foi recentemente instalado, deve ser preservado até a finalização dos serviços, qualquer 

avaria será de responsabilidade da contratada, devendo a mesma proceder a reparação.  

1.11 – CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES - DIÂMETRO (DAP) 

>30CM<45CM 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo o corte e a remoção total de duas árvores 

ao lado do prédio. O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 30 

cm até 45 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de ferramental 

apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um 

quilômetro. Qualquer dano gerado ao prédio, muros, grades, portão e etc, ocasionado pelo corte das árvores, será de 

responsabilidade da contratada, devendo a mesma proceder a reparação. 

1.12 – REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL VOLUMOSO E 

MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO E METAL 

 Compreende a retirada de todo o entulho gerado na obra. O item remunera o fornecimento dos serviços de 

carregamento manual de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do 

entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 

que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá 

cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 

alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e 

normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição 

por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
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despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, 

do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão 

ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de 

Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e 

descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta 

destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades 

envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

02) COBERTURA: 
 

2.1 – ESTRUTURA EM TERÇAS PARA TELHAS PERFIL TRAPEZOIDAL 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a reestruturação da estrutura da 

cobertura. O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como 

Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira classificada conforme a 

resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos 

como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou 

qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 

chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; 

equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em terças, para cobertura 

de telhas com perfil trapezoidal em cimento reforçado com fio sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: terças 

apoiadas diretamente sobre oitões em alvenaria, ou pilares em alvenaria devidamente amarrados, caibros e ripas, nas 

dimensões conforme determinações na NBR 7190. Não remunera a execução de oitões ou pilares em alvenaria. 

2.2 – LONA PLÁSTICA EM POLIETILENO, 150 MICRAS 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de lona plástica preta 

150 micras e a mão de obra necessária para a instalação da lona, podendo ser material reciclável desde que atenda aos 

ensaios de resistência da NBR 15.899/2010. 

2.3 – TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉSTER, PERFIL 

TRAPEZOIDAL, COM ESPESSURA DE 0,50 MM E ALTURA DE 40 MM 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento e instalação das telhas 

em chapa de aço zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, perfil 

trapezoidal com 0,80 mm de espessura, altura de 100 mm, em qualquer comprimento; referência comercial LR 100 N 

da Perfilor (Perkrom), MBP 100 Super da Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e 

vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa 

das telhas. 
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2.4 – CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,33 M 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento e instalação de calhas 

ou rufos em chapa galvanizada nº 26, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em 

outras peças, vedação e fixação. 

2.5 – TELA EM POLIETILENO, MALHA HEXAGONAL DE 1/2´ 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a proteção das calhas barrando a 

folhagem e afins. O item remunera o fornecimento de tela para armadura de argamassa, compreendendo: 

a) Tela sintética para armadura de argamassa, com as características: 

- Em polietileno, malha hexagonal de 15 x 15 mm (1/2), gramatura mínima de 205 g/m². Protótipos comerciais: 

Tela 5110P ou 5115P, fabricação Nortene, TR 280 M15, fabricação Tecelagem Roma, Tela Plástica nº 5, fabricação 

Perame ou equivalente, desde que atenda às características técnicas acima descritas; 

b) Materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços. 

03) FECHAMENTO EM ALVENARIA: 
 

3.1 – ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO DE 14 CM 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de materiais e mão de 

obra necessária para a execução de alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical 

para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: 

NBR 15270-1. 

3.2 – TELA GALVANIZADA PARA FIXAÇÃO DE ALVENARIA COM DIMENSÃO DE 12X50CM 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de tela galvanizada para 

amarração e ancoragem de alvenaria, com fios de 1,24 mm; malha 15 x 15 mm; dimensões de 12 x 50 cm e pinos para 

fixação da tela em aço liso com arruela de 1/4 x 27 mm. Remunera também a mão de obra necessária para instalação 

da tela. 

3.3 – CHAPISCO 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a execução de chapisco na alvenaria 

executada. O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 

3.4 – EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a execução de emboço na alvenaria 

executada. item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução 

do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

3.5 – TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/446.01.020 ´), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante, compreendendo a extensão da rede existente para 

alimentação das duas bacias sanitárias com caixa acoplada. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, 

e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos 

metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e 
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eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

04) REVESTIMENTO: 
 

4.1 – REVESTIMENTO EM PORCELANATO ESMALTADO ACETINADO PARA ÁREA INTERNA E 

AMBIENTE COM ACESSO AO EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento, assentamento e 

rejuntamento de placa em porcelanato esmaltado tipo acetinado, indicado para áreas internas e ambientes com acesso 

ao exterior, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

e) Carga de ruptura > 1.500 N; 

f) Resistente a gretagem; 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para porcelanato 

em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 

assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências 

das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os 

serviços de regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

05) INSTALAÇÕES 
 

5.1 – PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 60 X 210 CM 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa 

em madeira sarrafeada, batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

5.2 – PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 80 X 210 CM 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa 

em madeira sarrafeada, batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, 

acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 

5.3 – FOLHA DE PORTA LISA COMUM - 70 X 210 CM 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento da folha de porta em 

madeira lisa para acabamento em pintura ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta. 

5.4 – FOLHA DE PORTA LISA COMUM - 80 X 210 CM 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento da folha de porta em 

madeira lisa para acabamento em pintura ou cera, e a mão de obra necessária para a instalação da folha da porta. 

5.5 – GUARNIÇÃO DE MADEIRA 
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Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de guarnição, com 5 cm 

de largura, em cedrinho para acabamento em pintura, cera ou verniz; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para a instalação. 

5.6 – FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA INTERNA COM 1 

FOLHA 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de conjunto completo 

de ferragem para porta interna de 1 folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão cromado; referência 

comercial La Fonte Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de embutir 

cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; 

referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 

5.7 – CAIXILHO EM ALUMÍNIO MAXIM-AR, SOB MEDIDA 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento do caixilho maxim-ar 

completo, sob medida, em perfis de alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação de vidro. 

5.8 – BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA COM TAMPA - 6 LITROS 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia 

sifonada em louça e caixa acoplada, com as características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga 

reduzido, capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de 

Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa 

Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de mercado desde que qualificada como em 

conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 

dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do 

fecho hídrico, respingos de água e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de 

expansão de 4", tampa plástica para sanitário tipo universal, tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa 

de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e 

ligação às redes de água e esgoto. 

5.9 – LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de lavatório de louça 

com coluna; referência comercial linha Luna lL-9 + lC-9 da Icasa ou equivalente; remunera também materiais para 

fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação. 

5.10 – TORNEIRA DE MESA AUTOMÁTICA, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO, EM LATÃO 

CROMADO, DN= 1/2´OU 3/4´ 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento e instalação de torneira 

de mesa, automática, com acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas 

atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro 

nominal de 1/2", regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Single, Robust ou Prime 

da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 

e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de água. 

5.11 – ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO DN= 1/2´ 
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Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de engate flexível 

metálico com diâmetro nominal de 1/2", comprimento variável de 30 cm, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 

5.12 – SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL DE 1´ 

 Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento do sifão 

sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40 mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para sua instalação e ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 

5.13 – DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM VISOR 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser 

papel higiênico em plástico ABS na cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência 

comercial Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 

5.14 – SABONETEIRA TIPO DISPENSER, PARA REFIL DE 800 ML 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento e instalação de 

saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo 

gel; referência comercial SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

5.15 – RECOLOCAÇÃO DE ESQUADRIAS METÁLICAS 

Será executado a manutenção total de todas as esquadrias metálicas. O item remunera o fornecimento da mão-de-

obra necessária, inclusive materiais acessórios. 

06) PINTURA 
 

6.1 – REPARO DE TRINCAS RASAS ATÉ 5 MM DE LARGURA, NA MASSA 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de: fundo preparador, 

referência fundo preparador de paredes, da Suvinil ou equivalente; diluente, referência Diluente 6870 da Suvinil ou 

equivalente; impermeabilizante acrílico, referência Suviflex da Suvinil ou equivalente; emulsão acrílica para vedação 

de trincas, referência Selatrinca da Suvinil ou equivalente; fita autoadesiva em poliéster, referência Fitafix ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: abertura da trinca formando 

um V, com largura até 10 mm e profundidade de até 8 mm; lixamento e remoção do pó; aplicação de uma demão do 

fundo preparador com diluente, preparado na proporção 2:1 (duas partes de fundo preparador e uma parte de diluente); 

aplicação da emulsão acrílica vedante, em duas etapas, sendo a segunda 24 horas após a primeira; uma demão de 

impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água; colagem da fita autoadesiva; aplicação, sobre a fita adesiva, da 

segunda demão de impermeabilizante acrílico, diluído com 10% de água, em superfícies que apresentam trincas rasas 

com até 5 mm de largura, na massa. 

6.2 – TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de selador de tinta para 

pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), 

solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência 

à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou 

condensação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 
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tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas 

NBR 11702 e NBR 15079. 

 

6.3 – ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE PREPARO 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de esmalte à base de 

água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial 

Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em 

várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, 

galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

6.4 – PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 

EPÓXI 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de selador de tinta para 

pintura epóxi; tinta à base de epóxi; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 

limpeza, lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme especificações do fabricante, sobre superfície 

revestida com massa. 

 

 

 

6.5 – PINTURA DE RODAPÉ COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 

PRIMER EPÓXI 

Será executado conforme projeto fornecido pela contratante. O item remunera o fornecimento de selador de tinta 

para pintura epóxi; tinta à base de epóxi; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 

de: limpeza, lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme especificações do fabricante, sobre superfície 

revestida com massa. 

07) OBSERVAÇÕES: 
 

Todos os itens constantes na planilha orçamentária e memorial descritivo relacionados a material e serviço, deverão 

ser fornecidos, instalados e executados. 

Os trabalhos somente poderão dar início a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

A obra será acompanhada por profissional autorizado do município que terá livre acesso ao canteiro de obras e 

autoridade para interromper o trabalho caso não esteja sendo executado conforme solicitado. 

Deverá ser apresentada ART pelo responsável da empresa e responsável técnico pela execução da obra. 

A obra deverá ter acompanhamento técnico e não poderá dar início sem ordem de serviço do município.  

O responsável pela obra no campo deverá portar todos os projetos impressões, incluindo memorial descritivo. A 

responsabilidade pela impressão dos mesmos será da empresa contratada. 

Atenção, As medições deverão ser entregues junto de relatório fotográfico que demonstre a execução dos serviços 

relacionados. 

Quaisquer dificuldades, dúvidas ou esclarecimentos deverão ser encaminhadas em papel timbrado da empresa ao 

responsável técnico pela obra do município, exceto em caso de emergência, neste caso o funcionário do município que 

atendeu a emergência deverá fazer as devidas anotações referente ao ocorrido e esclarecendo as atitudes e/ou soluções 
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tomadas durante a emergência. 

Ao término da obra, o contratante deverá solicitar a fiscalização final de obra e após aprovação pelo município, 

protocolar certificado de conclusão de obras. 

 
 

Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, 26 de fevereiro de 2025. 
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Jean Aguiar Mendonça 

Engenheiro Civil - CREA/SP: 5069753448 
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